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Alleroçõo de Estódio - Vitório SC B vs FC Porto B 16/0s/19

Exmos. Senhores,

O Vitório Sport Clube B. comunicou ò Ligo Portugol que, em virtude do indicoçöo doquele estódio
poro o orgonizoçÕo de jogos do Ligo dos Noções, o FederoçÕo Portugueso Futebol ordenou o
reolizoçÕo de obros de odoptoçÕo, designodomente no sistemo de ocesso oo estódio.

Solicitou, odemois e otento esso circunstôncio, o reolizoçõo do jogo com o equipo B do Futebol Clube
Porto, Futebol, SAD no estódio Dr. Mochodo de Motos, em Felgueiros;

Tendo em conto o disposto no n.o 7, do ortigo 29.o do RC, que odmite o indicoçöo de estódio
olternotivo no coso de obros ordenodos pelo Ligo Portugol ou troufro outoridode nos fermos
regulomenfores e /egoisl e considerondo o porecer fovoróvel do ComissÕo Técnico de Vistorios:

A Direçöo Executivo delibero, nos termos do referido normo do RC, o reolizoçÕo do jogo Vitório SC B

v. FC Porto B no estÓdio Dr. Mochodo de Motos em Felgueiros. no dio lB de moio, pelos I I hgO.

A sociedode desportivo visitodo deveró osseguror o correto informoçÕo dos odeptos.

Dneloro Execulfuq
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